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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

EDERSON RAMALHO DE LUCENA 
Secretário Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
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EDIÇÃO 

JOSÉ FABIANO DA ROCHA SILVA 
Chefe do Gabinete – Editor Chefe 

 

 

SEÇÃO 1 
 

  
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PORTARIA N° 110/GAPRE, DE 27 DE MARÇO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Designação dos Conselheiros Municipais de 

Saúde e da outras Providencias  
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais em conformidade com legislação vigente; 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes membros para o Conselho Municipal 

de Saúde, para o biênio 2017-2018, ficando assim constituídos: 

 § 1° - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

a) Titular: MONYELLE YVINE DE ANDRADE ALENCAR 

FURTADO 

b) Suplente: MARIA IREIDE DA SILVA 
 

 § 2° - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

a) Titular: KLEYTON SAMUEL LIMA SOUSA 

b) Suplente: PAULO HENRIQUE SANTOS DA SILVA 

 

 § 3° - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

a) Titular: DAGMANDO LOPES DE ARAÚJO 

b) Suplente: MAYARA COÊLHO DE ARAÚJO SILVA 

 
 § 4° - Representantes do Hospital e Maternidade Municipal de Cuité 

c) Titular: EDJANCLEY TEIXEIRA DE LIMA 

d) Suplente: CYBELLE CINTHIA FURTADO DA COSTA 
 

 § 5° - Representantes das Unidades de Estratégia da Saúde da 

Família 

c) Titular: LÍLIA LIDIANE FERREIRA LINS 

d) Suplente: HUMARAH DANIELLE VERISSIMO 

QUARESMA 
 

 § 6° - Representantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

e) Titular: JAILSOM COMES DE ANDRADE 

f) Suplente: JOSÉ AMAURI COSTA SILVA 

 

 § 7° - Representantes da Associação de Assistência ao Idoso de Cuité 

“Casa do Idoso Vó Filomena” 

e) Titular: MARIA DAS NEVES FONSECA ALVES 
f) Suplente: HALINA HELINSKIA SANTOS ARAÚJO 

 

 § 8° - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras Rurais de Cuité 

g) Titular: ALEXANDRE FONSECA DE OLIVEIRA 

h) Suplente: MÁRCIA SANTOS DE OLIVEIRA 
 

 § 9° - Representantes da Associação dos Moradores do Sítio Catolé 

g) Titular:JOÃO BATISTA M. GONÇALVES 
h) Suplente: JOSÉ GONÇALVES SOBRINHO 

  

 § 10° - Representantes da Sociedade Aliança de Desenvolvimento 

a) Titular: IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA MENDES 

b) Suplente: MARIA DALVANIRA RIBEIRO SILVA 

 
 Art. 3 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Art. 4 – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 Cuité, 27 de Março de 2017. 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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